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ANEXO X 

COMUNICAÇÃO DE SEMEADURA E MANUTENÇÃO DE PLANTAS VIVAS DE CULTURAS NÃO HOSPEDEIRAS DURANTE O 
VAZIO SANITÁRIO VEGETAL

Solicitante:

Endereço:
Bairro: Município: CEP: UF:

Fone: Fax: E-mail:

CNPJ/CPF:

Pesquisador/Responsável Técnico:

Endereço:

Bairro: Município: CEP: UF:

Fone: Fax: E-mail:
RG: CPF: CREA:

Identificação	da	Área Coordenadas G M S

Latitude

Longitude

Altitude
Descrição da Cultura Identificação	das	Variedades/Linhagens	

O solicitante acima caracterizado vem comunicar à Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal da Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária do Maranhão – AGED-MA, em cumprimento à Portaria nº 296 de 09 de maio de 2022, a semeadura e manutenção de plantas 
vivas de culturas não hospedeiras de Ferrugem Asiática da Soja durante o Vazio Sanitário Vegetal.

Local Data Assinatura

ANEXO XI

Plano de Prevenção e Combate Fitossanitário da Ferrugem Asiática da Soja Phakopsora pachyrhizi 

Esse Plano será executado nos cultivos autorizados pela AGED-MA em caráter excepcional durante o período do Vazio Sanitário Vegetal da 
cultura da soja e no plantio fora	do	Calendário	de	Semeadura	no	Estado	do	Maranhão	com	o	objetivo	de	manter	rigoroso	controle	fitossanitário	
da Ferrugem Asiática da Soja durante todo período de desenvolvimento da cultura mediante a adoção das seguintes medidas: 

I – DE RESPONSABILIDADE DA AGED-MA 

1.	Realizar	a	fiscalização	fitossanitária	na	área	autorizada,	

2.	Proceder	à	amostragem	dos	campos	para	fins	de	diagnose	da	Ferrugem	Asiática	da	Soja	em	conjunto	com	os	responsáveis	pelos	campos	de	
produção onde será avaliado o nível de severidade da doença, que não poderá ultrapassar 3% de área foliar infectada, atestado por um labora-
tório de diagnose credenciado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

3. Interditar o(s) campo(s) de produção de qualquer natureza e destinação, quando atestado nível de severidade superior a 3%, determinando 
sua destruição sumária em até 5 (cinco) dias. 

II – DE RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE AUTORIZADO 

1. Apresentar à AGED-MA o Termo de Compromisso e Responsabilidade; 

2. Realizar levantamento semanal da incidência do patógeno, bem como também o controle químico, de acordo com as recomendações do 
responsável técnico; 

3. Coletar amostra caso seja detectada no levantamento semanal a suspeita de incidência da praga na área e remeter ao laboratório de análise 
fitopatológica;	

4. Arcar com o ônus referente às análises laboratoriais e às despesas com a destruição do campo interditado. 

5. Proceder à destruição do campo interditado, utilizando método: a) químico, até o início da formação das vagens; b) mecânico, após a for-
mação das vagens. 

6. Aplicar produto químico (fungicida) indicado para a praga, devidamente registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– MAPA e cadastrado na Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED-MA, na dosagem e intervalo de aplicação indicados 
pelo fabricante




